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com base na delegação de competência promovida pela Por-
taria 219/2018-SGM, bem como a manifestação da Assessoria 
Jurídica desta Pasta, doc. 013609045, nos termos do art. 1º do 
Decreto 44.891/04, AUTORIZO, em caráter excepcional e obser-
vadas as formalidades legais e cautelas de estilo, o pagamento 
a título indenizatório, da quantia de R$ 605,00, ao Senhor 
PEDRO HENRIQUE DIAS BARBIERI – C.P.F. 412.605.538-09 - R.F. 
839.694-9, correspondente às despesas com hospedagem, 
realizadas no período de 2 a 4 de outubro de 2018, em viagem 
realizada a Brasília, para tratar de Emendas Federativas de 
interesse da PMSP. - 2. Em consequência, AUTORIZO a emissão 
da Nota de Empenho e Liquidação no valor de R$ 605,00, ao 
Senhor PEDRO HENRIQUE DIAS BARBIERI – C.P.F. 412.605.538-
09 - R.F. 839.694-9, onerando a dotação orçamentária 11.10.04.
122.3024.2.100.3.3.90.93.00.00, do orçamento vigente.

6010.2018/0002257-4 - VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO - 
CPF 345.424.258-43 – RG: 32.365.117-3 - Reembolso no valor 
de R$ 204,69, referentes a despesas realizadas com almoços 
de representação do Prefeito Bruno Covas, realizados em 3 
de dezembro de 2018, com o senhor João Cury - Secretário 
da Educação do Estado e em 05 de dezembro de 2018, com o 
Prefeito de São Bernardo do Campo, Senhor Orlando Morando 
- 1. À vista dos elementos contidos no presente processo SEI 
6010.2018/0002257-4, em especial as informações de docs. 
012990579, 012990794, 012990912, 012990990, 013075147, 
013075203, 013075241 e 013571080, com base na delegação 
de competência promovida pela Portaria 219/2018-SGM, bem 
como a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, doc. 
013610429, nos termos do art. 1º do Decreto 44.891/04, AU-
TORIZO, em caráter excepcional e observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, o pagamento a título indenizatório, 
da quantia de R$ 204,69, ao Senhor VITOR DE ALMEIDA SAM-
PAIO - CPF 345.424.258-43 – RG: 32.365.117-3, correspon-
dente a despesas realizadas com almoços de representação do 
Prefeito Bruno Covas, realizados em 3 de dezembro de 2018, 
com o senhor João Cury - Secretário da Educação do Estado 
e em 5 de dezembro de 2018, com o Prefeito de São Bernardo 
do Campo, Senhor Orlando Morando. - 2. Em consequência, 
AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho e Liquidação no 
valor de R$ 204,69, ao Senhor VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO - 
CPF 345.424.258-43 – RG: 32.365.117-3, onerando a dotação 
orçamentária 11.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.93.00.00, do 
orçamento vigente.

6011.2017/0001475-3 - SGM/ADM DO EDIFÍCIO MA-
TARAZZO - Despesas com fornecimento de energia elétrica 
– Galeria Prestes Maia - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade 
de São Paulo - (1/1/2019 a 31/12/2019) - Nos termos do artigo 
60 da Lei 4.320/1964, bem como o art. 1º do Decreto 23.639 
de 24 de março de 1987, artigo 24 inciso XXII da Lei Federal 
8.666/93, com redação conferida pela Lei 9.648/98 e o art. 1º 
da Portaria SF 101/2016, bem como com base na delegação de 
competência promovida pela Portaria 219/2018-SGM, obser-
vadas as formalidades legais e cautelas de estilo, AUTORIZO 
a emissão de nota de empenho estimativo, no valor de R$ 
79.200,00, onerando a dotação orçamentária 11.20.04.122.3
024.2100.3390.39.00.00, em favor da empresa ELETROPAULO 
METROPOLITANA E ELETRICIDADE DE SÃO PAULO SA, CNPJ/MF 
61.695.227/0001-93, para atender despesas com fornecimento 
de energia elétrica da Galeria Prestes Maia, no exercício de 
2019 (1/1/2019 a 31/12/2019).

6011.2017/0001476-1 - SGM/ADM DO EDIFÍCIO MATA-
RAZZO - Despesas com fornecimento de energia elétrica - Baixa 
Tensão - Ed. Matarazzo - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade 
de São Paulo - (1/1/2019 a 31/12/2019) - Nos termos do artigo 
60 da Lei 4.320/1964, bem como o art. 1º do Decreto 23.639 
de 24 de março de 1987, artigo 24 inciso XXII da Lei Federal 
8.666/93, com redação conferida pela Lei 9.648/98 e o art. 1º 
da Portaria SF 101/2016, bem como com base na delegação de 
competência promovida pela Portaria 219/2018-SGM, obser-
vadas as formalidades legais e cautelas de estilo, AUTORIZO 
a emissão de nota de empenho estimativo, no valor de R$ 
60.360,00, onerando a dotação orçamentária 11.20.04.122.30
24.2103.3.3.90.39.00.00, em favor da empresa ELETROPAULO 
METROPOLITANA E ELETRICIDADE DE SÃO PAULO SA, CNPJ/MF 
61.695.227/0001-93, para atender despesas com fornecimento 
de energia elétrica – baixa tensão para o Edifício Matarazzo, no 
exercício de 2019 (1/1/2019 a 31/12/2019).

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SMSU 51, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 2018.

Dispõe sobre o aceite de certificados de cursos de aper-
feiçoamento e qualificação apresentados pelos servidores com 
vistas à evolução funcional do Quadro Técnico dos Profissionais 
da Guarda Civil Metropolitana – QTG, da Prefeitura do Municí-
pio de São Paulo

FERNANDO CESAR LORENCINI, Secretário Municipal de 
Segurança Urbana em exercício, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o disposto nos artigos 17 e 18 da Lei 
16.239, de 19 de julho de 2015, que dispõe sobre a criação do 
Quadro Técnico dos Profissionais da Guarda Civil Metropolitana 
- QTG, da Prefeitura do Município de São Paulo, com respectivo 
plano de carreira, bem como reenquadra cargos e funções pre-
vistos nas Leis 11.715, de 03 de janeiro de 1995, e 13.768, de 
26 de janeiro de 2004, e legislação subsequente;

Considerando a necessidade de a Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana, por meio da Academia de Formação em 
Segurança Urbana, avaliar as diversas titulações de aperfeiçoa-
mento e qualificação de seus servidores, visando à sua evolução 
funcional, considerando a diversidade e complexidade das ativi-
dades desenvolvidas pela Guarda Civil Metropolitana;

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.593, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
25.000,00 de acordo com a Lei nº 16.693, 
de 31 de julho de 2017.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 16.693, de 31 
de julho de 2017, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal de Educação,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 25.000,00 

(vinte e cinco mil reais), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.361.3010.2857  Remuneração dos Profissionais do Magistério - Ensino

Fundamental
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  25.000,00
      25.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
17.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  25.000,00
      25.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 28 de 
dezembro de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Prefeito em Exercício
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 28 de dezembro de 2018.

DECRETO Nº 58.594, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 41.331.580,39 de acordo com a Lei nº 
16.693, de 31 de julho de 2017.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 16.693, de 31 
de julho de 2017, de 31 de julho de 2017, e visando possibilitar 
despesas inerentes às atividades dos Encargos Gerais do Muni-
cípio, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistên-
cia Social e do Fundo de Desenvolvimento Urbano,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

41.331.580,39 (quarenta e um milhões e trezentos e trinta e 
um mil e quinhentos e oitenta reais e trinta e nove centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
28.17.04.123.0000.6838  Encargos pela Manutenção do Fundo de Depósitos

Judiciais nas quais o Município é Parte
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.000.000,00
84.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  10.800.000,00
84.10.10.302.3003.4107  Administração de Material Médico Hospitalar e

Ambulatorial
  33903000.00  Material de Consumo  18.500.000,00
93.10.08.241.3007.6154  Proteção Social Especial à População Idosa
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  181.608,79
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  149.070,94
93.10.08.243.3013.6151 Ações de Pronto Atendimento Socioassistencial
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 101.662,39
98.22.15.451.3009.5100 Intervenções no Sistema Viário
 44905100.08 Obras e Instalações 5.442.000,00
98.22.26.453.3009.1099 Construção de Corredores de Ônibus
 44906100.08 Aquisição de Imóveis 5.157.238,27
   41.331.580,39

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
22.10.26.453.3009.1095  Construção de Terminais de Ônibus
  44905100.02  Obras e Instalações  10.599.238,27
28.17.04.123.0000.6833  Encargos Referentes a Arrecadação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.000.000,00
84.10.10.301.3003.2520  Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial

Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de Diagnóstico 
e Terapia

  33503900.02  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  24.300.000,00
84.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  33503900.02  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.000.000,00
93.10.08.243.3013.2059  Manutenção e Operação dos Espaços de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  432.342,12
      41.331.580,39

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 28 de 
dezembro de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Prefeito em Exercício
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 28 de dezembro de 2018.

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHO DO PREFEITO EM EXERCÍCIO
Of. GP 76/2018 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIADE-

MA - Prorrogação do afastamento de Flavius Augusto Olivetti 
Albieri - De acordo com a manifestação exarada pela Secretaria 
Municipal da Saúde, AUTORIZO, nos termos do disposto no ar-
tigo 45, § 1º da Lei 8.989/1979 e no artigo 1º, § 3º, do Decreto 
55.832/2015, alterado pelo Decreto 58.118/2018, observadas as 
formalidades legais, a prorrogação do afastamento do servidor 
FLAVIUS AUGUSTO OLIVETTI ALBIERI, RF 807.287.6/2, lotado na 
Secretaria Municipal da Saúde, para continuar a prestar serviços 
na Prefeitura do Município de Diadema sem prejuízo dos venci-
mentos, direitos e vantagens do cargo até 31/12/2019.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6010.2018/0002065-2 - FUNDAÇÃO PAULISTANA DE 

EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E CULTURA - FUNDATEC - Prorro-
gação do afastamento de Valdirene Tizzano da Silva - No uso 
da competência delegada pelo Decreto 58.557/18, AUTORIZO, 
nos termos do artigo 70, da Lei 14.660/07, do artigo 7º, § 1º, 
do Decreto 46.860/05 e do artigo 10 do Decreto nº 49.721/08, 
observadas as formalidades legais, a prorrogação do afasta-
mento da servidora VALDIRENE TIZZANO DA SILVA, Diretor de 
Escola, RF 675.873.8, vínculo 1, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, para continuar prestando serviços na Fundação 
Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura – FUNDATEC, com 
prejuízo dos vencimentos, direitos e demais vantagens de seu 
cargo, a partir de 01/01/2019 até 31/12/2019.

8510.2018/0000269-0 - FUNDAÇÃO THEATRO MUNICI-
PAL DE SÃO PAULO - Afastamento de Marcia Helena Moutinho 
de Oliveira - No uso da competência delegada pelo Decreto nº 
58.557/18 e nos termos do disposto no artigo 45, §1º, da Lei 
nº 8.989/79, observadas as formalidades legais, AUTORIZO: 
1 - O afastamento da servidora MARCIA HELENA MOUTINHO 
DE OLIVEIRA, Assistente de Gestão de Políticas Públicas, RF 
639.409.4/1, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, para 
prestar serviços na Fundação Theatro Municipal de São Paulo, 
sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, a partir de 10/12/2018 até 31/12/2018; 2 - A prorrogação 
do afastamento da servidora MARCIA HELENA MOUTINHO 
DE OLIVEIRA, Assistente de Gestão de Políticas Públicas, RF 
639.409.4/1, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, para 
continuar a prestar serviços na Fundação Theatro Municipal 
de São Paulo, sem prejuízo dos vencimentos e das demais 
vantagens de seu cargo, a partir de 01/01/2019 até 31/12/2019.

7910.2018/0000702-3 - SÃO PAULO OBRAS-SPObras - 
Prorrogação do afastamento da servidora Ana Paula Roque de 
Sousa - No uso da competência delegada Decreto nº 58.557/18, 
AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 45, § 1º, da Lei nº 
8989/79, no artigo 7º, § 1º, do Decreto nº 46.860/05 e no artigo 
10, do Decreto nº 49.721/08, observadas as formalidades legais, 
a prorrogação do afastamento da servidora ANA PAULA ROQUE 
DE SOUSA, Assistente de Gestão de Políticas Públicas Nível II, 
R.F. 600.984.1, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico, para continuar prestando serviços na SÃO 
PAULO OBRAS, com prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo 
das demais vantagens de seu cargo, a partir de 01/01/2019 até 
31/12/2019.

7910.2018/0000698-1 - SÃO PAULO OBRAS - Prorro-
gação do afastamento de Hilda Mitiko Iuamoto Pacheco - No 
uso da competência delegada pelo Decreto nº 58.557/2018 
AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 45, §1º, da Lei nº 
8.989/79, no artigo 7º, § 1º, do Decreto 46.860/05 e no artigo 
10, do Decreto nº 49.721/08, observadas as formalidades legais, 
a prorrogação do afastamento da servidora HILDA MITIKO 
IUAMOTO PACHECO, Profissional de Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Nível I – Engenharia, RF 755.123.1, lota-
da na Secretaria Municipal das Subprefeituras, para continuar 
a prestar serviços no cargo de Chefe de Gabinete da SPOBRAS, 
com prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo das demais vanta-
gens do cargo, a partir de 01/01/2019 até 31/12/2019.

7810.2018/0000068-8 - SÃO PAULO URBANISMO - Pror-
rogação do afastamento de José Oswaldo de Araujo Vilela - No 
uso da competência delegada pelo Decreto nº 58.557/18, AU-
TORIZO, nos termos do disposto no artigo 45, § 1º, da Lei nº 
8989/79, observadas as formalidades legais, a prorrogação do 
afastamento do servidor JOSÉ OSWALDO DE ARAUJO VILELA, 
Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Nível IV – Arquitetura, R.F. 530.914.0 lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura Urbana, para continuar a prestar servi-
ços na SÃO PAULO URBANISMO, sem prejuízo dos vencimentos, 
direitos e demais vantagens do cargo, com ressarcimento à 
Secretaria cedente, a partir de 01/01/2019 até 31/12/2019.

7810.2017/0000337-5 - SÃO PAULO URBANISMO - Pror-
rogação do afastamento de Juliana Hervilha Ligero - No uso da 
competência delegada pelo Decreto nº 58.557/18, AUTORIZO, 
nos termos do disposto no artigo 45, §1º, da Lei nº 8.989/79, 
observadas as formalidades legais, a prorrogação do afasta-
mento da servidora JULIANA HERVILHA LIGERO, Assistente de 
Gestão de Políticas Públicas, RF 785.674.1, lotada na Secretaria 
Municipal da Fazenda, para continuar a prestar serviços na 
SÃO PAULO URBANISMO, sem prejuízo dos vencimentos e das 
demais vantagens do cargo, com ressarcimento à Secretaria 
cedente, a partir de 01/01/2019 até 31/12/2019.

6010.2018/0002331-7 e 7910.2018/0000703-1 - SÃO 
PAULO OBRAS - Prorrogação do afastamento de José Domin-
gos Frid e Figueiredo - No uso da competência delegada pelo 
Decreto nº 58.557/2018 AUTORIZO, nos termos do disposto no 
artigo 45, §1º, da Lei nº 8.989/79, observadas as formalidades 
legais, a prorrogação do afastamento do servidor JOSÉ DOMIN-
GOS FRID E FIGUEIREDO, Profissional de Engenharia, Arquitetu-
ra, Agronomia, Geologia, Nível III - Engenharia, RF 627.077.8, 
lotado na Procuradoria Geral do Município, para continuar a 
prestar serviços na SPOBRAS, sem prejuízo dos vencimentos 
e demais vantagens do cargo, a serem ressarcidos ao órgão 
cedente, a partir de 01/01/2019 até 31/12/2019.

7910.2018/0000704-0 - SÃO PAULO OBRAS-SPObras 
- Prorrogação do afastamento de Antonia Ribeiro Guglielmi 
- No uso da competência delegada Decreto nº 58.557/18, AU-
TORIZO, nos termos do disposto no artigo 45, § 1º, da Lei nº 
8989/79, no artigo 7º, § 1º, do Decreto nº 46.860/05 e no artigo 
10, do Decreto nº 49.721/08, observadas as formalidades legais, 
a prorrogação do afastamento da servidora ANTONIA RIBEIRO 
GUGLIELMI, Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agrono-
mia, Geologia, Nível II - Engenharia, R.F. 752.660.1, lotada na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, para continuar 
prestando serviços na SÃO PAULO OBRAS, com prejuízo dos 
vencimentos e sem prejuízo das demais vantagens de seu car-
go, a partir de 01/01/2019 até 31/12/2019.

7810.2016/0000161-3 - SÃO PAULO URBANISMO - Pror-
rogação do afastamento de servidores da Secretaria Municipal 
de Urbanismo e Licenciamento – SMUL - No uso da competên-
cia delegada pelo Decreto nº 58.557/18, AUTORIZO, nos termos 
do disposto no artigo 45, § 1º, da Lei nº 8989/79, observadas as 
formalidades legais, a prorrogação do afastamento dos seguin-
tes servidores de SMUL para continuarem prestando serviços 
junto à SP-Urbanismo, a partir de 01/01/2019 até 31/12/2019:

1. Sem prejuízo dos vencimentos, direitos e vantagens do 
cargo com ressarcimento à Secretaria cedente:

LARA CAVALCANTI RIBEIRO DE FIGUEIREDO, Profissional 
de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Nível I – Ar-
quitetura, RF 798.398-1

2. Com prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos de-
mais direitos e vantagens do cargo, conforme artigo 7º, § 1º 
do Decreto nº 46.860/05 e artigo 10 do Decreto nº 49.721/08:

FERNANDO HENRIQUE GASPERINI, Profissional de Enge-
nharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, nível I – Arquitetura, 
RF. 753.046.3

DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE - SGM
2014-0.121.279-0 - Secretaria do Governo Municipal- 

Cessão com Reembolso – SIMONE DE FARIA FRANCO GOSLING 
- À vista dos elementos contidos no presente processo, em es-
pecial a informações e dados apresentados pela Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas às fls. 304 e de SGM/CAF/SEOF às fls. 306, 
e em conformidade com os termos disposto na Lei 13.562/2003, 
no Decreto 48.461/2007, no artigo 9º do Decreto 55.578/2017 
e Portaria SGM 219 de 12 de dezembro de 2018, AUTORIZO, 
observadas as formalidades legais, a emissão de Nota de 
Empenho no valor de R$ 79.756,43, em nome da Prefeitura Mu-
nicipal de Ribeirão Preto – CNPJ 56.024.581/0001-56, onerando 
a dotação orçamentária 11.2004.122.3024.2100.31909600-00, 
visando reembolsar o órgão cedente pela cessão da senhora SI-
MONE DE FARIA FRANCO GOSLING, CPF: 246.138.808-31 e RG: 
26.388.598-7 à Secretaria do Governo Municipal no período de 
01 de janeiro até 31 de dezembro de 2019.

6011.2017/0000205-4 - SGM/ADM DO EDIFÍCIO MATA-
RAZZO - Despesas com fornecimento de energia elétrica - Mé-
dia Tensão - Ed. Matarazzo - Eletropaulo Metropolitana Eletri-
cidade de São Paulo - (01/01/2019 a 31/12/2019) - Nos termos 
do artigo 60 da Lei 4.320/1964, bem como o art. 1º do Decreto 
23.639 de 24 de março de 1987, artigo 24 inciso XXII da Lei 
Federal 8.666/93, com redação conferida pela Lei 9.648/98 
e o art. 1º da Portaria SF 101/2016, bem como com base na 
delegação de competência promovida pela Portaria 219/2018-
SGM, observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, 
AUTORIZO a emissão de nota de empenho estimativo, no valor 
de R$ 1.200.000,00, onerando a dotação orçamentária 11.20-
04.122.3024-2103-3.3.90.39.00.00, em favor da empresa ELE-
TROPAULO METROPOLITANA E ELETRICIDADE DE SÃO PAULO 
SA, CNPJ/MF 61.695.227/0001-93, para atender despesas com 
fornecimento de energia elétrica – média tensão para o Edifício 
Matarazzo, no exercício de 2019 (1/1/2019 a 31/12/2019).

6010.2018/00002344-9 - FERNANDO MARTINS SALLES 
- RG. 37.336.334-5. - Reembolso de despesas realizadas pelo 
servidor no valor de R$ 259,60, referente ao pagamento de 
despesas com aquisição de papel fotográfico A4 220g para 
o Gabinete do Prefeito – 1. À vista dos elementos contidos 
no presente processo 6010.2018/0002344-9, em especial as 
informações de docs. 013100692, 013100775, 013134977, 
013235460, 013264031 e 013579812, com base na delegação 
de competência promovida pela Portaria 219/2018-SGM, bem 
como a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, doc. 
013642418, que acolho como razão de decidir, nos termos do 
art. 1º do Decreto 44.891/04, AUTORIZO, em caráter excepcio-
nal e observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, o 
pagamento a título indenizatório, da quantia de R$ 259,60, ao 
servidor FERNANDO MARTINS SALLES – C.P.F. 385.527.848-23 - 
R.G. 37.336.334-5, correspondente às despesas com aquisição 
de papel fotográfico A4 220g para o Gabinete do Prefeito. - 2. 
Em consequência, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho 
e Liquidação no valor de R$ 259,60, ao servidor FERNANDO 
MARTINS SALLES – C.P.F. 385.527.848-23 - R.G. 37.336.334-5, 
onerando a dotação orçamentária 11.10.04.122.3024.2.100.3.3
.90.93.00.00, do orçamento vigente.

6010.2018/0002346-5 - PEDRO HENRIQUE DIAS BARBIE-
RI - RF 839.694-9 - Reembolso de despesa com hospedagem, 
realizada no período de 02 a 04 de outubro de 2018, em 
viagem realizada a Brasília, para tratar de Emendas Federativas 
de interesse da PMSP, no valor de R$ 605,00 - 1. À vista dos 
elementos contidos no presente processo 6010.2018/0002346-
5, as informações de docs. 013118598, 013118664, 013118668, 
013118728, 013118756, 013123030, 013123085 e 013579361, 


